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Lei n.o 46/2003
de 22 de Agosto

Lei que regula o acompanhamento, pela Assembleia da República,
do envolvimento de contingentes militares portugueses no
estrangeiro.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Acompanhamento de contingentes militares portugueses
no estrangeiro

A Assembleia da República acompanha o envolvi-
mento de contingentes militares portugueses no estran-
geiro, nos termos da presente lei.

Artigo 2.o

Âmbito

O acompanhamento do envolvimento de contingentes
militares portugueses no estrangeiro abrange, nomea-
damente:

a) Missões humanitárias e de evacuação;
b) Missões de construção e manutenção da paz;
c) Missões de restabelecimento da paz ou de ges-

tão de crises;
d) Missões decorrentes de compromissos interna-

cionais assumidos pelo Estado Português no
âmbito militar.

Artigo 3.o

Comunicação à Assembleia da República

1 — A decisão do Governo de envolver contingentes
militares portugueses no estrangeiro é comunicada pre-
viamente à Assembleia da República, para efeitos de
apreciação e posterior acompanhamento.

2 — Quando a natureza das missões o justifique, a
comunicação a que se refere o número anterior deverá
ter lugar terminado o período de segurança requerido
pela acção.

Artigo 4.o

Conteúdo da informação à Assembleia da República

A informação do Governo à Assembleia da República
sobre o envolvimento de contingentes militares portu-
gueses no estrangeiro deverá, designadamente, incluir:

a) Os pedidos que solicitem esse envolvimento,
acompanhados da respectiva fundamentação;

b) Os projectos de decisão ou de proposta desse
envolvimento;

c) Os meios militares envolvidos ou a envolver,
o tipo e grau dos riscos estimados e a previsível
duração da missão;

d) Os elementos, informações e publicações ofi-
ciais considerados úteis e necessários.

Artigo 5.o

Relatórios

1 — O Governo apresentará à Assembleia da Repú-
blica um relatório semestral circunstanciado sobre o

envolvimento de contingentes militares portugueses no
estrangeiro, sem prejuízo de outras informações pon-
tuais ou urgentes que lhe sejam solicitadas.

2 — Concluída a missão, o Governo apresentará à
Assembleia da República, no prazo de 60 dias, um rela-
tório final.

Artigo 6.o

Comissão Parlamentar de Defesa Nacional

O acompanhamento pela Assembleia da República,
previsto na presente lei, será efectuado através da
Comissão Parlamentar de Defesa Nacional.

Aprovada em 3 de Julho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 47/2003
de 22 de Agosto

Décima alteração ao Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro,
que aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, acrescentando
as sementes de cannabis não destinadas a sementeira e a
substância PMMA às tabelas anexas ao decreto-lei.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

1 — A presente lei adita as sementes de cannabis não
destinadas a sementeira do código NC 1207 99 91 e a
substância PMMA [parametoximetilanfetamina ou
N-metil-1-(4-metixifenil)-2-aminopropano] às tabelas
anexas ao Decreto-Lei n.o 15/93, de 22 de Janeiro, que
aprova o regime jurídico aplicável ao tráfico e consumo
de estupefacientes e substâncias psicotrópicas, com a
redacção dada pelo Decreto-Lei n.o 81/95, de 22 de
Abril, pela Lei n.o 45/96, de 3 de Setembro, pelo Decre-
to-Lei n.o 214/2000, de 2 de Setembro, pela Lei
n.o 30/2000, de 29 de Novembro, pelo Decreto-Lei
n.o 69/2001, de 24 de Fevereiro, pelas Leis n.os 101/2001,
de 25 de Agosto, e 104/2001, de 25 de Agosto, pelo
Decreto-Lei n.o 323/2001, de 17 de Dezembro, e pela
Lei n.o 3/2003, de 15 de Janeiro.

2 — A inclusão das substâncias referidas no número
anterior decorre, quanto às sementes de cannabis, do
disposto nos Regulamentos (CE) n.os 1673/2000, do
Conselho, de 27 de Julho, 245/2001, da Comissão, de
5 de Fevereiro, e 1093/2001, da Comissão, de 1 de Junho,
e , quanto à substância PMMA, da Decisão
n.o 2002/188/JAI, do Conselho, de 28 de Fevereiro, rela-
tiva a medidas de controlo e sanções penais respeitantes
à nova droga sintética PMMA.
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Artigo 2.o

Aditamentos às tabelas anexas ao Decreto-Lei n.o 15/93,
de 22 de Janeiro

1 — À tabela I-C, anexa ao Decreto-Lei n.o 15/93,
de 22 de Janeiro, na sua redacção actual, é aditada a
substância «Cannabis — sementes não destinadas a
sementeira da planta Canabis sativa L.».

2 — À tabela II-A, anexa ao Decreto-Lei n.o 15/93,
de 22 de Janeiro, na sua redacção actual, é aditada a
substância «PMMA — [parametoximetilanfetamina ou
N-metil-1-(4-metixifenil)-2-aminopropano]».

Artigo 3.o

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação.

Aprovada em 12 de Junho de 2003.

O Presidente da Assembleia da República, João Bosco
Mota Amaral.

Promulgada em 4 de Agosto de 2003.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendada em 8 de Agosto de 2003.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

Lei n.o 48/2003
de 22 de Agosto

Segunda alteração à Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto, que aprova
a lei da cooperação judiciária internacional em matéria penal

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alínea c) do artigo 161.o da Constituição, para valer
como lei geral da República, o seguinte:

Artigo único
Aditamento à Lei n.o 144/99, de 31 de Agosto

São aditados os artigos 145.o-A e 145.o-B à Lei
n.o 144/99, de 31 de Agosto, com a seguinte redacção:

«Artigo 145.o-A
Equipas de investigação criminal conjuntas

1 — As equipas de investigação criminal conjuntas
são criadas por acordo entre o Estado Português e o
Estado estrangeiro, nomeadamente quando:

a) No âmbito de investigação criminal de um
Estado estrangeiro houver necessidade de rea-
lizar investigações de especial complexidade
com implicações em Portugal ou noutro Estado;

b) Vários Estados realizem investigações criminais
que, por força das circunstâncias, tornem indis-
pensável uma acção coordenada e concertada
nos Estados envolvidos.

2 — O pedido de criação de equipas de investigação
criminal conjuntas inclui, para além dos elementos refe-
ridos nas disposições pertinentes do artigo 14.o da Con-

venção Europeia de Auxílio Judiciário Mútuo em Maté-
ria Penal e do artigo 37.o do Tratado do Benelux de
27 de Junho de 1962, alterada pelo Protocolo de 11 Maio
de 1974, propostas relativas à composição da equipa.

3 — Os elementos destacados pelo Estado estrangeiro
para a equipa de investigação conjunta podem estar pre-
sentes em actos de investigação criminal que se realizem
em território português, salvo decisão em contrário,
devidamente fundamentada, em conformidade com a
legislação portuguesa, da autoridade nacional que dirigir
a equipa.

4 — Os actos de investigação criminal que se realizem
em território nacional podem ser praticados pelos ele-
mentos destacados pelo Estado estrangeiro para a
equipa de investigação conjunta, por decisão da auto-
ridade nacional que dirigir a equipa e mediante apro-
vação do Ministro da Justiça e da autoridade competente
do Estado estrangeiro.

5 — Se a equipa de investigação conjunta necessitar
de auxílio de um Estado que não participou na sua cria-
ção, o pedido respectivo pode ser apresentado pelo
Ministro da Justiça às autoridades competentes do
Estado em questão, em conformidade com os instru-
mentos e as disposições pertinentes.

6 — Os membros das equipas de investigação con-
juntas destacados pelo Estado Português podem trans-
mitir àquelas informações disponíveis em Portugal, para
efeitos das investigações conduzidas pelas mesmas.

7 — As informações legitimamente obtidas pelos
membros das equipas de investigação conjuntas durante
o exercício da sua actividade, que não sejam acessíveis
por outra forma às autoridades competentes dos Estados
que os destacaram, podem ser utilizadas:

a) Para os efeitos para os quais foi criada a equipa;
b) Mediante autorização prévia do Ministro da Jus-

tiça, para efeitos de detecção, investigação e ins-
tauração de procedimento judicial por outras
infracções penais, desde que tal utilização não
comprometa investigações em curso em Portu-
gal, ou quando estejam em causa factos rela-
tivamente aos quais pode ser recusado pelo
Estado em causa o auxílio mútuo;

c) Para evitar uma ameaça grave e imediata à segu-
rança pública, e sem prejuízo do disposto na
alínea b), caso seja posteriormente instaurado
procedimento penal;

d) Para outros efeitos, desde que exista acordo dos
Estados que criaram a equipa.

8 — Pode ser permitida, por acordo, a participação
nas equipas de investigação conjuntas de pessoas que
não sejam representantes dos Estados que as criaram,
de acordo com a legislação nacional ou outro instru-
mento jurídico aplicável, não gozando estas pessoas dos
direitos conferidos aos membros destacados pelos Esta-
dos, salvo acordo expresso em contrário.

Artigo 145.o-B

Responsabilidade civil dos membros das equipas
de investigação criminal conjuntas

1 — O Estado estrangeiro responde pelos danos que
os elementos por si designados para a equipa de inves-
tigação conjunta causarem a terceiros no desempenho
das suas funções, de acordo com a legislação do Estado
onde os danos são provocados.


